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EDITAL DE CHAMADA PARA SUBMISSÃO DE PÔSTERES CIENTÍFICOS
Encontro Nacional dos Conselhos de Medicina


1. OBJETIVO
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA - CREMEB, no uso de suas atribuições, vem anunciar o presente edital de chamada para trabalho científico, tem por finalidade selecionar pôsteres científicos produzidos por estudantes de Medicina do estado da Bahia, incentivando a produção acadêmica, a reflexão ética e bioética, bem como o intercâmbio científico entre futuros profissionais. Serão selecionados 03 (três) trabalhos para apresentação presencial durante o Encontro Nacional dos Conselhos de Medicina, que ocorrerá na cidade de Salvador-BA, nos dias 30 e 31 de outubro de 2025.

2. TEMAS DOS PÔSTERES
Os trabalhos deverão abordar um dos seguintes eixos temáticos:
a. Inteligência Artificial e Novas Tecnologias na Medicina: Desafios Éticos e Bioéticos
b. Publicidade Médica: Implicações Éticas na Comunicação com a Sociedade
c. Atuação de Profissionais Não Médicos em Áreas Exclusivas da Medicina: Riscos, Desafios e Impactos Éticos
d. Exercício ético na relação médico-paciente em tempos de litigância.

3. PARTICIPAÇÃO
Poderão submeter trabalhos apenas estudantes de Medicina regularmente matriculados em instituições reconhecidas pelo MEC, com os seguintes requisitos: 
a. Cada pôster poderá ter até 3 autores, incluindo o orientador (professor, médico ou pesquisador).
b. O apresentador deverá ser obrigatoriamente estudante de Medicina.
c. Não serão aceitos trabalhos já publicados ou apresentados em outros eventos.

4. SUBMISSÃO DOS TRABALHOS
a. Os trabalhos deverão ser enviados até 15/10/2025, exclusivamente para o e-mail: eventos@cremeb.org.br. 
b. O arquivo deverá estar em formato .PDF, com até 300 palavras, contendo: Introdução, Objetivo, Metodologia, Resultados, Conclusão e 3 palavras-chave.
c. O cabeçalho do resumo deverá conter:
I. Título;
II. Nomes completos dos autores (sobrenome em caixa alta), instituição de origem, período/ano do curso;
III. Nome completo e titulação do orientador;
IV. E-mail e telefone de contato do autor-apresentador.

5. DA AVALIAÇÃO
A seleção será realizada pela Comissão Científica designada para esta finalidade de forma não identificável quanto à autoria, observando os seguintes critérios:
a) Relevância do tema (0 a 20 pontos)
· Atualidade e pertinência para os desafios éticos e bioéticos da medicina.
· Contribuição para o debate médico e social.
b) Estrutura e Clareza do Resumo (0 a 20 pontos)
· Organização lógica (introdução, objetivo, metod’ologia, resultados e conclusão).
· Clareza na redação, objetividade e coerência.
c) Originalidade e Inovação (0 a 20 pontos)
· Abordagem diferenciada, ideias inovadoras ou novas perspectivas sobre o tema.
· Aplicabilidade prática ou relevância acadêmica.
d) Adequação Metodológica (0 a 20 pontos)
· Pertinência dos métodos adotados em relação ao objetivo.
· Fundamentação científica adequada.
e) Impacto na Formação Médica e na Sociedade (0 a 20 pontos)
· Potencial do trabalho para influenciar práticas médicas, políticas públicas ou reflexões bioéticas.
· Contribuição para a formação crítica e ética do futuro médico.
Pontuação Máxima: 100 pontos.
Serão selecionados os 03 pôsteres com maiores notas, em ordem de classificação.

6. APRESENTAÇÃO
Os pôsteres selecionados deverão ser confeccionados para apresentação em totens de LED P 1.8, com as seguintes configurações, dimensões e características: 
a. DIMENSÕES: 686 mm x 1966 mm
b. PIXEL: 344 x 1032

7. PREMIAÇÃO
Os três melhores trabalhos serão expostos no Encontro Nacional dos Conselhos de Medicina. Todos os autores participantes receberão certificado de participação.

8. CRONOGRAMA
a. 15/10/2025 – Prazo final para submissão dos trabalhos.
b. 22/10/2025 – Divulgação dos trabalhos aprovados.
c. 27/10/2025 – Prazo limite para envio da versão final do pôster nas configurações apresentação.
d. 30 e 31/10/2025 – Apresentação dos pôsteres no evento.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
a. A submissão e participação são gratuitas.
b. A submissão implica autorização para publicação dos trabalhos.
c. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Científica designada para esta finalidade.

Salvador, 16 de setembro de 2025
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